
247

OS LIMITES DA MANIPULAÇÃO GENÉTICA FREN-

TE À LEI BRASILEIRA DE BIOSSEGURANÇA

THE BOUNDS OF GENETIC MANIPULATION IN 

FRONT OF THE BRAZILIAN BIOSAFETY LAW

Giovanna Atiê Paiva1

Stella Villela Florêncio2

1 Graduanda em Direito pelo Centro Universitário da Fundação 
Educacional de Barretos
2 Mestre em Direito Difusos e Coletivos pela Universidade de Ri-
beirão Preto. Docente do Curso de Direito do Centro Universitário da 
Fundação Educacional de Barretos (UNIFEB). Advogada

Resumo: O presente artigo ve-

rifi ca os principais aspectos da 

tutela jurídica do patrimônio ge-

nético no Brasil, especialmente 

desde a entrada em vigor da Lei 

11.105/2005, partindo da impor-

tância de que sejam fi xados limi-

tes às experiências biomédicas, 

especialmente aquelas relacio-

nadas às técnicas de engenha-

ria genética, a fi m de proteger a 

identidade humana de uma trans-

formação irreversível de suas 

próprias características. O geno-

ma humano possui toda a infor-

mação genética da espécie, mas 

é genótipo de cada indivíduo que 

nos diferencia, formando a indi-

vidualidade de cada ser humano, 

constituindo o seu patrimônio 

genético. Trata- se aqui de bus-

car uma melhor defi nição para 

o patrimônio genético humano, 

considerado um direito da per-

sonalidade, tanto em seu aspec-

to individual quanto coletivo. A 
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imposição de limites às técnicas 

de engenharia genética, não deve 

ser feita necessariamente através 

da limitação da liberdade de in-

vestigação científi ca. Somente 

por meio de uma tutela jurídica 

adequada será́ possível garan-

tir a correta fl exibilização que 

harmonize, simultaneamente, a 

maior liberdade de investigação 

possível e o respeito à  dignidade 

da pessoa humana, evitando que 

venham a ocorrer consequências 

socialmente recusáveis capazes 

de lesar este último valor de for-

ma danosa e irreversível. 

Palavras-chave: Lei de Biosse-

guranç a; Patrimô nio gené tico; 

Dignidade humana; Liberdade de 

investigaç ã o cientí fi ca. 

Abstract: This article verifi es 

the main aspects of the legal 

protection of genetic heritage in 

Brazil, especially since the entry 

into force of Law 11.105 / 2005, 

starting from the importance of 

setting limits to biomedical ex-

periences, especially those rela-

ted to genetic engineering techni-

ques, to in order to protect human 

identity from an irreversible 

transformation of its own charac-

teristics. The human genome has 

all the genetic information of the 

species, but it is the genotype of 

each individual that diff erentiates 

us, forming the individuality of 

each human being, constituting 

their genetic heritage. It is about 

seeking a better defi nition for the 

human genetic heritage, consi-

dered a right of the personality, 

both in its individual and collec-

tive aspect. The imposition of li-

mits on genetic engineering tech-

niques should not necessarily be 

done by limiting the freedom of 

scientifi c research. Only through 

adequate legal protection will it 

be possible to guarantee the cor-
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rect fl exibility that harmonizes, 

simultaneously, the greatest pos-

sible freedom of investigation 

and the respect for the dignity 

of the human person, avoiding 

the occurrence of socially rejec-

table consequences capable of 

harming this last value in a way 

harmful and irreversible.

Keywords: Biosafety Law; Ge-

netic heritage; Human dignity; 

Freedom of scientifi c investiga-

tion.

INTRODUÇÃO

Os progressos realiza-

dos no campo das ciências bio-

médicas nos últimos anos ofe-

receram ao homem um maior 

domínio sobre as enfermidades e 

suas causas, aumentando a possi-

bilidade de que a realidade bioló-

gica se converta em uma realida-

de associada à  qualidade de vida. 

O ser humano busca mais do que 

simplesmente existir e, nesse 

sentido, as técnicas de engenha-

ria genética propiciam a possibi-

lidade de o indivíduo modifi car 

tanto o seu próprio destino como 

também o de toda a humanidade. 

Porém, se por um lado 

esse domínio leva ao fascínio 

de que já é  possível dominar a 

própria natureza, por outro traz 

consigo o medo de que, uma vez 

iniciadas, tais transformações se 

convertam num processo irrever-

sível, cujas consequências muitas 

vezes ignoradas podem dirigir a 

perdas irreparáveis e comprome-

tedoras da existência da espécie 

humana. Com isso, é importante 

a fi xação de limites às experiên-

cias biomédicas, especialmente 

aquelas relacionadas às técnicas 

de engenharia genética, a fi m de 

proteger a identidade humana de 

uma modifi cação de suas pró-

prias características. 
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Este tema, devido aos 

resultados que podem causar para 

a sociedade, deve ser estudado 

com grande precisão e escassez, 

respeitando o princípio da digni-

dade da pessoa humana, expres-

so na Constituição Federal (art. 

1º, inciso III). Diante dessas con-

siderações, torna-se conveniente 

uma refl exão interdisciplinar, de 

maneira que sejam avaliadas as 

consequências sociais, éticas e 

legais das novas tecnologias ge-

néticas sobre o ser humano, ten-

do em vista os questionamentos 

que irão surgir. 

O estudo tem como ob-

jetivo apresentar o conceito e a 

natureza jurídica do patrimônio 

genético humano, incorporado 

como um direito da personalida-

de, identifi cando a existência de 

um autêntico direito à  proteção 

do patrimônio genético humano 

e à  investigação científi ca, seus 

princípios estruturadores na le-

gislação nacional, para fi nalmen-

te traçar os limites da ciência 

em confronto com o respeito à  

dignidade humana, por ser este 

o princípio integrador de todo o 

ordenamento jurídico e, conse-

quentemente, como tal princípio 

se aplica às pesquisas com seres 

humanos, tendo em vista o trata-

mento que a Lei de Biosseguran-

ça confere à  tutela do patrimônio 

genético humano e às pesquisas 

com células-tronco embrionárias. 

EVOLUÇÃO DA BIOTECNO-

LOGIA  

A Ética e o nascimento da Bio-

ética

Os avanços alcançados 

pelo desenvolvimento científi -

co e tecnológico nos campos da 

biologia e da saúde, nos últimos 

anos, têm colocado a humanida-

de frente a situações até pouco 
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tempo inimagináveis. As notícias 

de novos métodos investigativos 

e de técnicas desconhecidas ou 

até mesmo a descoberta de me-

dicamentos efi cazes ocorrem 

todos os dias. Temas como as 

novas práticas biomédicas re-

sultantes do descobrimento do 

DNA recombinante contêm em 

si mesmos o poder de criação e 

destruição da vida e da natureza, 

o que fatalmente traz problemas 

ético-jurídicos relacionados à 

vida, à morte, ao paciente termi-

nal, à sexualidade, à reprodução 

humana, ao patrimônio genético, 

entre outros.  Assim, a genética 

levanta questões relevantes para 

a sociedade, que, por sua vez, 

ensejaria a devida regulamen-

tação jurídica, ou seja, normas 

que preservassem valores éticos 

fundamentais específi cos como a 

dignidade da pessoa humana. 

Em decorrência do de-

senvolvimento da biotecnologia, 

a ética e a moral têm sido pautas 

em diversas discussões dos mais 

variados profi ssionais, tais como 

biólogos, juristas e fi lósofos. 

Logo, é incontestável que a ética 

e a moral são valores que não so-

brevivem de forma independente: 

seus conceitos se entrelaçam para 

legitimar a ação humana enfati-

zando o equilíbrio e bom-senso 

no tratamento jurídico das situa-

ções que envolvam as inovações 

biotecnológicas.        

Entretanto, com os avan-

ços científi cos, surgiu a necessi-

dade de uma ciência que visasse 

a proteção da relação entre a bio-

tecnologia e a sua aplicação eti-

camente correta. Foi assim que o 

termo “bioética” surgiu em 1970, 

tendo sido utilizado pela primei-

ra vez pelo oncologista e biólogo 

americano Van Rensselaer Potter 

(1971), em artigo publicado na re-

vista Perspectives in Biology and 

Medicine, no ano seguinte, esse 
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artigo se transformou no primei-

ro capitulo de seu livro Bioethics: 

bridge to the future. Para Potter, 

a bioética seria uma espécie de 

“ciência da sobrevivência” que 

visa melhorar a qualidade de 

vida do ser humano, no sentido 

em que permite ao homem parti-

cipar da evolução biológica, pre-

servando a harmonia universal.  

Pouco tempo depois, André  Hel-

legers, médico obstetra holandês, 

fundador do Kennedy Institute of 

Ethics (1971) , deu à bioética um 

sentido mais restrito à área das 

ciências biomédicas, buscando 

refl etir sobre o sentido das atitu-

des médicas e as consequências 

que estas podem trazer.

Tal momento, caracte-

rizado pelo reconhecimento por 

parte de alguns cientistas, da 

necessidade de impor limites às 

atitudes cientifi cas em relação ao 

homem bem como ao meio am-

biente, marca o início de uma éti-

ca que visa adaptar os princípios 

fundamentais a novas situações 

decorrentes dos avanços cientí-

fi cos nas áreas da biomedicina 

e biotecnologia. Instaurou-se as-

sim, um traço importante na bio-

ética: a multidisciplinariedade, 

ou seja, várias pessoas podiam 

emitir sua opinião, a palavra das 

enfermeiras, dos parentes e do 

próprio paciente passaram a ter 

uma legitimidade maior.

Por fi m, hoje a bioética 

pode ser dividida em duas situa-

ções: a primeira denominada de 

situação persistente, onde a área 

destinada aos temas recorrentes 

e aparentemente insolúveis, tais 

quais o aborto, a eutanásia, o ra-

cismo, a exclusão social e a dis-

criminação fazem parte; e a ou-

tra, situação emergente, voltada 

para examinar as controvérsias 

surgidas no ritmo acelerado das 

descobertas biomédicas em con-

fronto com os limites da cidada-
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nia e dos direitos humanos, como 

a fecundação humana assistida, a 

doação e o transplante de órgãos 

e tecidos, a engenharia e a mani-

pulação genética, a clonagem e 

entre outros. 

Macrobioética e microbioética

Enéas Castilho Chiarini 

diz que a Bioética se divide em 

dois grandes ramos: macrobioé-

tica e microbioética (CHIARINI 

JÚNIOR, 2004).  A macrobioéti-

ca, segundo ele, seria a ética que 

visa o bem da vida em sentido 

amplo direcionado ao macrossis-

tema da vida, diretamente ligada 

ao meio ambiente e ao Direito 

Ambiental. Bioética, neste sen-

tido, seria, pois, um padrão de 

conduta capaz de trazer o bem ao 

meio ambiente. A microbioéti-

ca, por sua vez, concentra-se em 

questões emergentes que nascem 

dos confl itos entre a evolução da 

pesquisa cientifi ca e os limites 

da dignidade da pessoa humana, 

com sua origem a partir de uma 

restrição do objeto da Bioética; 

seria a ética da vida humana. 

Para Soares e Piñero, 

uma microbioética pode ser ca-

racterizada por uma preocupação 

mais aguda com a descrição de 

situações precisas e breves, por 

exemplo, a defi nição de pacien-

te terminal (SOARES, 2006); já 

a macrobioética não tem tantos 

problemas com imprecisões con-

ceituais, uma vez que suas preo-

cupações não estão diretamente 

ligadas a uma situação precisa e 

breve. 

Como bem nos assegu-

ram os autores, pode-se dizer que 

a diferença entre microbioética 

e macrobioética não caracteriza 

dois tipos opostos de bioética, 

com metodologia e princípios 

distintos; antes, indica as priori-

dades de sua preocupação. (SOA-
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RES, 2006) Enquanto a primeira 

detém-se na descrição de casos 

concretos, mais ligados à clínica 

medica, tentando responder as 

questões ali surgidas, a segunda 

busca assegurar autonomia dos 

sujeitos, ocupando-se com uma 

analise moral dos avanços cientí-

fi cos e tecnológicos. 

Princípios basilares da Bioética 

Como já citado, a Bioé-

tica é baseada na multidisciplina-

riedade, ou seja, não está restrita 

às Ciências da Saúde. Suas dis-

cussões vão além dos grandes di-

lemas éticos atuais, como o Pro-

jeto Genoma Humano, o aborto, 

a eutanásia ou os transgênicos, 

que incluem também os campos 

da experimentação com animais 

e com seres humanos, os direi-

tos e deveres dos profi ssionais da 

saúde e dos clientes, as práticas 

psiquiátricas e, inclusive, as in-

tervenções humanas sobre o am-

biente. Portanto, desde que sur-

giu, a Bioética abrange todas as 

áreas do conhecimento, pois sua 

atuação esta inteiramente ligada 

com a vida, tendo enfoque inter-

disciplinar ou talvez até transdis-

ciplinar. 

Para a abordagem de 

confl itos morais e dilemas éticos 

na saúde, a Bioética se sustenta 

em quatro princípios estipulados 

pelo Relatório de Belmont, no 

ano de 1974, que devem nortear 

as discussões, decisões, proce-

dimentos e ações na esfera da 

saúde: benefi cência, não-male-

fi cência, autonomia e justiça ou 

também equidade.1

O princípio da benefi -

cência relaciona-se com o dever 

de ajudar os outros, de fazer ou 

promover o bem a favor de seus 

1 O objetivo principal da 
Comissão, era identifi car os prin-
cípios éticos básicos que deve-
riam conduzir a experimentação 
em seres humanos



ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 01 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

255

interesses. De acordo com Mar-

cio Rodrigo Delfi m (2017), tal 

princípio diz respeito à atuação 

do médico que deseja realizar seu 

dever levando em conta a autono-

mia do paciente.  Neste princípio, 

os profi ssionais são obrigados a 

avaliar os riscos e os benefícios 

individuais e coletivos e a buscar 

o máximo de benefícios, reduzin-

do ao mínimo os danos e riscos. 

Isto signifi ca fazer o que é bené-

fi co do ponto de vista da saúde e 

para os seres humanos em geral. 

O princípio da justiça ou 

equidade associa-se com a distri-

buição coerente e adequada de 

deveres e benefícios sociais. Para 

Delfi m, tal princípio não trata 

apenas do direito ao acesso e ao 

tratamento médico, mas, sobre-

tudo, do direito de ser respeitada 

a própria autonomia. (DELFIM, 

2017)

Autonomia, o terceiro 

princípio, diz respeito à autode-

terminação, ao poder de deci-

dir sobre si mesmo. Prega que 

a liberdade de cada ser humano 

deve ser resguardada. Tal auto-

determinação é limitada quando 

em situações em que “pensar di-

ferente” ou “agir diferente” não 

resulte em danos para outras pes-

soas. A violação da autonomia só 

é eticamente aceitável quando o 

bem público se sobrepõe ao bem 

individual.  

O respeito à autonomia 

pode ser entendido como reco-

nhecer que o indivíduo possui 

certos pontos de vista e que é ele 

quem deve deliberar e tomar suas 

decisões, seguindo seu próprio 

plano de vida, de acordo com suas 

crenças, aspirações e valores pró-

prios, mesmo quando estejam em 

confl ito com aquelas crenças do-

minantes na sociedade. Aos pro-

fi ssionais da saúde cabe somente 

oferecer as informações técnicas 

necessárias para orientar as deci-
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sões dos pacientes, sem utilizar-

-se de formas de infl uência ou 

manipulação, levando em conta 

os direitos á dignidade, privaci-

dade e liberdade do individuo. 

 Além dos três princípios 

supracitados, foi acrescentado 

mais um, o da não-malefi cência, 

criado por Tom L. Beauchamp e 

James F. Childress, em sua obra 

publicada em 1979, Principles of 

Biomedical Ethics. Tal princípio 

implica no dever de se abster de 

fazer qualquer mal para os clien-

tes, de não causar danos ou co-

locá-los em risco. O profi ssional 

se compromete, além de boas 

intenções em não prejudicar o 

paciente, a avaliar e evitar danos 

previsíveis e qualquer situação de 

risco para aquele, bem como ve-

rifi car se o seu modo de agir não 

estaria prejudicando o paciente 

ou se determinada técnica usada 

não estaria colocando-o em ris-

co e, se estiver, se existiria outro 

modo de executar que amenizas-

se os riscos.  

Biodireito 

Biodireito é o ramo do 

Direito que trata da teoria, legis-

lação e da jurisprudência relativas 

às normas reguladoras da condu-

ta humana em face dos avanços 

da Biologia, da Biotecnologia e 

da Medicina.  De acordo com Di-

niz (2010), a esfera do Biodireito 

está entre caminhar sobre o res-

peito às liberdades individuais e 

o impedimento de abusos contra 

o indivíduo ou espécie humana.  

Seu objeto principal é o destino 

da humanidade, destacando que 

a verdade científi ca não poderá 

acobertar crimes contra a digni-

dade humana. 

Paulo Ferreira da Cunha 

ressalta a importância da biolo-

gia e o início de formação de um 

Biodireito para regular as ques-
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tões da vida e das novas vidas 

mais ou menos artifi ciais que a 

ciência está apta a criar. 

O Direito deve evoluir 

para dar conta dos progressos 

científi cos e assim se adaptar 

aos avanços médicos que permi-

tem mudar a vida e não apenas 

prolongá-la. O Biodireito deve 

necessariamente ordenar essas 

intervenções sobre o homem e 

o corpo humano, como as téc-

nicas de reprodução assistida, 

as manipulações genéticas, as 

experimentações em humanos, 

os transplantes e clonagem, que 

conduzem automaticamente a 

uma reifi cação 2 do ser humano, 

considerando determinadas cate-

gorias clássicas do Direito. 

ENGENHARIA GENÉTICA, 

2 Reifi cação ou coisifi cação 
é uma operação mental que con-
siste em transformar conceitos 
abstratos em objetos ou mesmo 
tratar seres humanos como obje-
tos.

DIREITOS HUMANOS E 

CONSTITUIÇÃO

O patrimônio genético humano 

como direito de 4ª dimensão

Segundo Albert L. Leh-

ninger (1977), patrimônio gené-

tico é o conjunto de elementos 

que formam o ácido desoxirribo-

nucleico (DNA) que é o possui-

dor da informação genética, que 

caracteriza um organismo.   Tal 

informação genética, para Robert 

Paul Levine (1977), é a “somató-

ria dos caracteres inerentes de 

um organismo, que são manifes-

tados através dos fenótipos e ge-

nótipos”. 

A Constituição de 1988 

foi a primeira a positivar o direito 

ao meio ambiente ecologicamen-

te equilibrado, estabelecendo 

também o amparo ao patrimônio 

genético do País, em seu artigo 

225, § 1º, inciso II, que incluiu o 
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patrimônio genético aos direitos 

fundamentais, com o entendi-

mento de qualidade de vida, in-

separável da dignidade da pessoa 

humana.  Em seu artigo 199, § 

4º, a Constituição Federal veda 

todo o tipo de comercialização 

de órgãos, tecidos e substâncias 

humanas, seja para fi m de trans-

plante, pesquisa e tratamento, 

bem como para coleta, processa-

mento e transfusão de sangue e 

seus derivados. 

É necessário fazer uma 

explicação dos direitos funda-

mentais para acrescentar o pa-

trimônio genético em seu rol. 

Primeiramente, é importante es-

clarecer a diferença entre os ter-

mos “dimensão” e “geração” de 

direitos fundamentais, utilizados 

doutrinariamente. 

Os direitos fundamen-

tais surgiram aos poucos, de 

acordo com a demanda de cada 

época, motivo pelo qual os estu-

diosos costumam dividi-los em 

“gerações” ou “dimensões”. Pau-

lo Bonavides (2003) foi um dos 

principais constitucionalistas que 

visualizou os direitos fundamen-

tais a partir de um perfi l histó-

rico, agrupando os mesmos em 

gerações de direitos.  

Sabe-se que tal divisão 

esta baseada no surgimento his-

tórico dos direitos fundamentais, 

sendo que parte da doutrina tem 

evitado o termo “geração”, tro-

cando-o por “dimensão”. Isso 

ocorre porque a ideia de utilizar o 

termo “geração” está diretamen-

te ligada à sucessão, substituição, 

enquanto os direitos fundamen-

tais não se sobrepõem uns pelos 

outros. A diferenciação entre ge-

rações serve apenas para situar 

os diferentes momentos em que 

esses grupos de direitos surgem 

como reivindicações acolhidas 

pela ordem jurídica. 

A primeira dimensão 
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destes direitos protege as liber-

dades individuais, civis e políti-

cas, fundamentadas nos ideias de 

liberdade; a segunda geração é a 

dos direitos sociais, baseados na 

igualdade, que vieram para resol-

ver os problemas causados pela 

Revolução Industrial; a terceira 

geração tem como característica 

a solidariedade e tem especifi ci-

dade no meio ambiente equilibra-

do, na vida saudável e pacífi ca, 

no progresso, na autodetermi-

nação dos povos e no avanço da 

tecnologia, principalmente após 

a Declaração Universal dos Di-

reitos Humanos de 1948.  

No entanto, o foco é nos 

direitos fundamentais de quar-

ta dimensão, que, para Norberto 

Bobbio (1997), são referentes aos 

efeitos cada vez mais traumáti-

cos da pesquisa biológica, onde 

permitirão manipulações do pa-

trimônio genético de cada indi-

víduo. 

Os traços necessários 

para a formação de uma nova di-

mensão de direitos fundamentais 

são distinguidos nas descobertas 

da Genética, que fazem surgir 

uma nova visão de vida, revolu-

cionando este conceito e, assim, 

alcançam o mundo jurídico. 

Os direitos fundamen-

tais necessitam compreender 

todas as possibilidades que a 

manipulação direta do material 

genético do homem traz por meio 

da tecnologia do DNA recombi-

nante. Cada conhecimento novo 

sobre a espécie humana deve ser 

analisado sempre levando em 

consideração a proteção da vida e 

a dignidade, sendo o motivo pelo 

qual se deve especifi car o patri-

mônio genético humano como 

objeto desta tutela. 

A quarta dimensão de 

direitos fundamentais envolve 

temas como eutanásia, alimentos 

transgênicos, clonagens, suces-
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são de fi lhos gerados por inse-

minação artifi cial, dentre outros. 

São assuntos cada vez mais co-

muns para a sociedade brasileira, 

que precisa de revisão e atualiza-

ção quanto à sua abordagem pelo 

Poder Legislativo. 

Há a limitação do poder 

estatal frente ao indivíduo com 

intuito de preservar, pois seu 

patrimônio genético é persona-

líssimo e indisponível, como há 

também o resguardo ao meio am-

biente brasileiro. Entende-se que 

a guarda deste direito fundamen-

tal não visa apenas ao amparo in-

dividual ou de uma coletividade, 

mas de um povo como um todo, 

abrangendo seres humanos, fau-

na e fl ora, validando assim uma 

quarta dimensão destes direi-

tos.  

Projeto Genoma 

Genoma pode ser de-

fi nido como um conjunto de in-

formações contidas nos cromos-

somos de uma célula, e o DNA 

(ácido desoxirribonucleico) é 

quem detém a mensagem gené-

tica. Podemos imaginá-lo como 

uma longa fi ta em que estão es-

critos os caracteres de cada ser 

humano. O padrão genético da 

espécie humana (genoma) con-

tém cerca de 60 a 80 mil genes; 

sendo que o total de bases é o que 

geralmente determina o tamanho 

do genoma. No homem há apro-

ximadamente 3 milhões de pares 

de bases. 

O Projeto Genoma foi 

um projeto iniciado na década 

de 1980, com o intuito de mape-

ar o genoma da espécie humana, 

levantando-se uma série de con-

trovérsias na época. Foi iniciado 

nos Estados Unidos, e em segui-

da laboratórios da Europa, Japão 

e Austrália uniram-se ao projeto, 

surgindo então um organismo de 
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coordenação internacional cha-

mado HUGO (Human Genome 

Organization), para organizar o 

conhecimento adquirido em um 

banco de dados centralizado, o 

Genome Database. 

Um primeiro benefício 

esperado do Projeto Genoma Hu-

mano seria, em tese, a diminui-

ção do sofrimento humano, pela 

ampliação das possibilidades de 

diagnóstico e cura de doenças. 

Mas a contrapartida dos proble-

mas que este projeto comporta 

anuncia-se de imediato: enge-

nharia ou desenho de embriões 

humanos, codifi cação de seres 

humanos, intervenções na repro-

dução humana, busca de aper-

feiçoamento de características 

humanas e eugenia, discrimina-

ção de base genética, ameaça à 

privacidade individual, pela vio-

lação da confi dencialidade de in-

formações genéticas, entre tantos 

outros problemas. Princípios tra-

dicionais da bioética – benefi cên-

cia, não malefi cência, autonomia 

e justiça – para se concretizarem, 

no Projeto Genoma Humano, 

deverão enfrentar profundo con-

fl itos de ordem moral, dadas as 

controvérsias que o uso da infor-

mação é capaz de gerar.

Pode ser considerado 

também sob o aspecto individual, 

como um direito da personalida-

de, que corresponde a um bem in-

dividual, sem cunho patrimonial, 

que compreende o conjunto das 

informações genéticas de cada 

individuo – identidade genética 

–, passível de transmissão here-

ditária aos seus descendentes. 

Pode também ser analisada sob 

o aspecto coletivo, e nessa linha 

é  bem comum o caráter extrapa-

trimonial, patrimônio comum de 

todos, constituindo um direito di-

fuso com caráter especial, sendo 

um direito de natureza indivisí-

vel, tendo direito toda a espécie 
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humana e no aspecto individual. 

Sua natureza jurídica é  de direito 

individual da personalidade, que 

corresponde à  identidade pessoal 

e genética de cada ser humano. 

A vida humana como centro da 

tutela jurídica

A vida humana, ao lon-

go dos anos, ganhou novos signi-

fi cados. A pergunta sobre o que é 

“vida” e quando ela se inicia tor-

nou-se uma polêmica que guiará 

a sociedade e o futuro daqui para 

frente. Desde a antiguidade a in-

dagação sobre o início da vida 

humana preocupou fi lósofos, 

juristas e cientistas. A biologia 

contemporânea estabelece a via-

bilidade humana na 24ª semana. 

Considera-se que o feto, desde 

que apresente características vi-

tais, pode ser considerado uma 

“pessoa em potencial”, sujeito de 

direitos e obrigações, por volta 

da segunda semana de gestação. 

Essa determinação não 

é aceita por cientistas e juristas, 

que entendem de uma maneira 

diferente e confl itante sobre o 

início da vida humana e as ca-

racterísticas de vida, verifi cadas 

no útero materno. A classifi cação 

criada pela doutrina do direito 

privado aponta a pessoa natural, 

o nascituro e a prole eventual 

como sujeitos de direitos dentro 

do sistema jurídico. Tal classi-

fi cação não acompanha a nova 

realidade trazida pela prática das 

fertilizações artifi ciais, responsá-

veis pela situação dos embriões 

concebidos in vitro, não implan-

tados no útero materno, por mo-

tivos diversos, e congelados por 

serem excedentes.

Pessoa natural é todo 

ser humano considerado como 

sujeito titular de direitos e obri-

gações. Para a Lei, foi necessário 

fi xar um termo a partir do qual 
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pudesse restar caracterizada a 

existência da pessoa, o momento 

em que se verifi ca a ocorrência 

dos pressupostos fáticos capazes 

de evidenciá-la como tal. Assim 

dispôs o Código Civil, em seu 

art. 2º, quando determinou que 

a personalidade civil da pessoa 

começa com seu nascimento 

com vida. Dessa forma, a junção 

dos pressupostos – nascimento e 

vida – implica na demonstração 

da existência da personalidade 

jurídica, de maneira que, ainda 

que uma criança nasça com vida 

e depois venha a falecer, terá ad-

quirido-a. 

Para explicar, porém, o 

início da vida e a natureza jurí-

dica do nascituro, a doutrina se 

divide em três entendimentos: 

teoria concepcionista; teoria da 

personalidade condicional e te-

oria natalista. Para a linha con-

cepcionista, infl uenciada pelo 

direito francês, o nascituro tem 

personalidade jurídica, ou seja, 

o feto, desde a sua concepção, 

pode fi gurar como sujeito de di-

reitos e obrigações, possuindo 

a mesma natureza que a pessoa 

natural. Já a teoria da personali-

dade condicional sustenta a per-

sonalidade do nascituro (ou seja, 

desde a concepção) sob a condi-

ção de que nasça com vida. Sem 

o implemento da condição – nas-

cimento com vida – não haverá 

aquisição da personalidade. 

Dentre as teorias, a na-

talista é a que refl ete a interpreta-

ção extraída do art. 2º do Código 

Civil. Só existe personalidade 

jurídica a partir do nascimento 

com vida. Assim, o não-nascido 

não tem personalidade, mas, tão 

somente, expectativa de direito. 

Nascendo com vida, adquirirá 

personalidade e será titular em 

plenitude de direitos e obriga-

ções, incluindo os de natureza 

patrimonial. Desta forma, inde-
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pendente da atribuição da per-

sonalidade somente a seres que 

nasçam com vida, o ordenamento 

jurídico reconheceu a necessida-

de da tutela do nascituro, fazen-

do-o tanto no campo das relações 

civis, quanto no âmbito penal.

Assegurar direitos des-

de o surgimento da vida intrau-

terina pressupõe concluir pela 

proteção primordial do direito à 

vida do não-nascido, já que este 

é pressuposto para a existência e 

gozo dos demais direitos a serem 

usufruídos. Dessa maneira, po-

sicionou-se o ordenamento jurí-

dico, ao proibir qualquer prática 

atentatória contra a vida do nas-

cituro, criminalizando o aborto, 

independente do estágio de de-

senvolvimento em que ele se en-

contre e também resguardando o 

respeito à sua integridade física 

e moral.

Evolução legislativa acerca dos 

direitos inerentes á vida e à 

personalidade 

Os direitos da persona-

lidade têm por fi nalidade a pro-

teção dos direitos essenciais à 

dignidade e integridade da pes-

soa. A pessoa humana traz em si 

valores que lhe são privativos, e 

esses valores integram a sua per-

sonalidade e faz com que eles se 

desenvolvam em sociedade. Atu-

almente, a sociedade vive a evo-

lução da ciência e da tecnologia. 

Com isso, é evidente a importân-

cia dos direitos da personalidade 

para garantir o respeito à vida, a 

liberdade, dignidade, integridade 

física, ao nome, aos valores mo-

rais e intelectuais, todos estes ne-

cessários ao desenvolvimento da 

personalidade humana.  

Para Francisco Amaral 

(2000), os direitos da persona-

lidade conferem ao indivíduo o 

poder de agir na defesa dos bens 



ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 01 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

265

e valores essenciais da persona-

lidade, compreendendo no seu 

aspecto físico o direito à vida e 

ao próprio corpo, no aspecto in-

telectual o direito à liberdade de 

pensamento e por fi m, no aspecto 

moral, o direito à honra e à ima-

gem, além da garantia de exigir 

de terceiros o respeito a todos es-

ses direitos. 

Os direitos da personali-

dade dizem respeito à pessoa hu-

mana e sua dignidade, sendo ne-

cessário fazer referência também 

a Constituição Federal de 1988, a 

qual citou diversos direitos fun-

damentais, como no seu Título 

II, “Dos direitos e garantias fun-

damentais”, abrangendo todas 

as pessoas para que elas tenham 

uma convivência digna, com li-

berdade e igualdade. De acordo 

com o Código Civil, podemos 

classifi car três características do 

Direito de Personalidade, quais 

sejam: intransmissibilidade, ir-

renunciabilidade e indisponibili-

dade. Entretanto, Silvio Venosa 

elenca mais características que 

não são abrangidas pelo Código 

Civil, que são as de absolutos no 

sentido de que são para todos, 

intransmissíveis, irrenunciáveis, 

ilimitados, imprescritíveis e im-

penhoráveis. 

É notória a importância 

dos Direitos da Personalidade 

para a vida dos indivíduos, sendo 

atribuídas de dignidade, a qual 

está assegurada pelas legislações 

do Código Civil e Constituição 

Federal, garantindo e protegendo 

os direitos fundamentais a todo 

ser humano. Muitos dos direitos 

da personalidade são tutelados 

por meio de leis especiais, como 

a Lei 9.434/1997, que regula os 

transplantes de órgãos; o Estatuto 

da Criança e do Adolescente (Lei 

8.069, de 13 de julho de 1990); o 

Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 

1.° de outubro de 2003); o Códi-
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go do Consumidor (Lei 8.078, de 

11 de setembro de 1990); a Lei 

9.610/1998, que versa sobre direi-

tos autorais, entre outros. 

Mas, para Cristiane 

Gehlen Winclker (2011), há uma 

gama de direitos da personalida-

de que não se encontram discipli-

nados no ordenamento jurídico, 

aguardando a devida proteção le-

gal, como, por exemplo, o direito 

à resignação do estado sexual, o 

direito à alimentação, o direito à 

morte digna e ao prolongamento 

artifi cial da vida, e especialmen-

te os direitos provenientes dos 

avanços da biotecnologia, como 

o direito à intangibilidade do pa-

trimônio genético e o direito à 

identidade genética. 

Kriger (2007) afi rma 

que, devido ao fato de o patrimô-

nio genético da pessoa ser a prin-

cipal forma dela, devido as suas 

características biológicas, aliado 

aos vários refl exos jurídicos que 

ela causa no meio social, é que 

pode caracterizar o patrimônio 

genético como um direito da per-

sonalidade a ser amplamente tu-

telado pelo Direito, no intuito de 

impedir a utilização deste patri-

mônio contra a vontade do seu ti-

tular.  Desse modo, o patrimônio 

genético humano, como direito 

da personalidade, deve ser con-

siderado integrante da categoria 

dos direitos fundamentais do in-

divíduo, devendo ser resguarda-

do, assim como o direito à vida, à 

liberdade, à imagem, à privacida-

de, ao nome, entre outros.

MANIPULAÇÃO GENÉTICA 

A manipulação genética e seus 

limites

Com os avanços da me-

dicina e da tecnologia, atualmen-

te, conseguimos, através da enge-

nharia genética, mexer no nosso 
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DNA, alterar os genes de um em-

brião para evitar que a criança 

nasça com alguma doença ge-

nética ou até mesmo escolher o 

sexo do bebê. O questionamento 

gira em torno dos limites dessa 

manipulação genética. O objetivo 

da intervenção, a princípio, seria 

nobre: corrigir mutações heredi-

tárias ligadas a doenças graves, 

como, por exemplo, a fi brose 

cística ou doença de Hunting-

ton. Mas muitos temem que seja 

inevitável que a mesma técnica 

possa ser usada para manipular 

características estéticas, físicas 

ou intelectuais do ser humano. 

No Brasil, a fertilização 

in vitro e a manipulação genética 

já caminham no sentido de pre-

venir as doenças genéticas. Mas 

o futuro desta técnica, acreditam 

os especialistas em reprodução 

humana e genética médica, será 

– além do diagnóstico – a preven-

ção e a cura destas enfermidades. 

A biologia molecular, área da 

genética que se dedica ao estudo 

da molécula do DNA, tem feito 

progressos signifi cativos, princi-

palmente na detecção de doenças 

genéticas no começo da gravidez, 

o que torna real a possibilidade 

de saber se a criança nascerá com 

alguma doença. 

Alguns laboratórios de 

genética médica no Brasil já re-

alizam rotineiramente o diag-

nóstico e prevenção de doenças 

genéticas, trabalhando no sentido 

de orientar os casais quanto ao 

possível nascimento de fetos com 

problemas genéticos – já que a 

maioria das doenças genéticas 

ainda não tem tratamento. Atra-

vés do diagnóstico pré-natal no 

início da gravidez (estudando os 

cromossomos ou o DNA do feto 

em risco), detectam-se casais 

com risco de ter fi lhos portadores 

de doenças genéticas.

Visando a proteção para 
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o caso de as técnicas de mani-

pulação genética excederem em 

suas pesquisas, são proibidos, 

através dos artigos 24 a 29 da Lei 

nº 11.105/2005 (Lei de Biossegu-

rança), os seguintes procedimen-

tos:

a) utilizar embrião hu-

mano em desacordo com o que 

dispõe o art. 5 dessa Lei (fi ns que 

não sejam os de pesquisa e tera-

pia); 

b) praticar engenharia 

genética em célula germinal hu-

mana, zigoto humano ou embrião 

humano; 

c) realizar clonagem hu-

mana; 

d) liberar ou descartar 

OGM (organismo geneticamente 

modifi cado) no meio ambiente, 

em desacordo com as normas es-

tabelecidas pela CTNBio e pelos 

órgãos e entidades de registro e 

fi scalização; 

e) utilizar, comerciali-

zar, registrar, patentear e licen-

ciar tecnologias genéticas de res-

trição do uso; 

f) produzir, armaze-

nar, transportar, comercializar, 

importar ou exportar OGM (or-

ganismo geneticamente modifi -

cado) ou seus derivados, sem au-

torização ou em desacordo com 

as normas estabelecidas pela CT-

NBio e pelos órgãos e entidades 

de registro e fi scalização. 

É necessário destacar 

que dentre as formas de manipu-

lação proibidas, pode-se entender 

que estão incluídas a eugenia3

, a hibridação4 , a formação de 

3 Eugenia: manipulação 
genética de linha germinal, ten-
do como fi nalidade substituir ge-
nes defeituosos e causadores de 
enfermidades por genes sadios 
correspondentes, com o objetivo 
de buscar a melhoria da espécie 
humana seja eliminando doenças 
hereditárias, seja pelo apuramen-
to de características.
4 Hibridação: produção de 
híbridos. Hibrído: proveniente 
do cruzamento de espécies dife-
rentes.
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quimeras5  e a clonagem6 . Para 

Gisele Carvalho (2007), hoje em 

dia, a investigação biomedicina 

alcançou alguns níveis onde não 

é possível ignorar os graves re-

sultados de sua prática.  Técnicas 

como a clonagem reprodutiva, 

que permite que o ser humano 

seja recriado tal como se fosse 

um objeto, ou a seleção eugêni-

ca, quando utilizada com fi nali-

dade de criar fi lhos forjados de 

acordo com os caprichos de seus 

pais, são alguns dos exemplos de 

condutas seriamente atentatórias 

a dignidade humana, pois o ho-

mem acaba se tornando um sim-

ples objeto transformado. 

Neste sentido, no enten-

dimento de Fabriz (2011), se às 

5 Quimeras: planta, ou par-
te dela, formada de vários tecidos 
geneticamente diferentes
6 Clonagem: processo de 
reproducao assexuada, produzi-
da artifi cialmente, baseada em 
um único patrimônio genético, 
com ou sem utilização de técni-
cas de engenharia genética.

ciências biológicas cabe o livre 

exercício do especular em torno 

das várias possibilidades dos ele-

mentos que integram a vida, cabe 

ao Direito proceder ao enquadra-

mento legal, no sentido de se pre-

servar a integridade da vida e da 

pessoa humana.  Para Winckler 

(2010), a dignidade da pessoa 

humana é o princípio integrador 

de todo o ordenamento jurídico, 

devendo ser esse princípio o fi m 

a ser perseguido nas pesquisas 

com seres humanos.  Nesse senti-

do, somente se os procedimentos 

médicos e as pesquisas científi -

cas proporcionarem uma melhor 

qualidade de vida para o ser hu-

mano, o acesso deverá ser demo-

cratizado e universal. 

A regulação juridíca brasileira 

e os novos fatos da engenharia 

genética 

No Brasil, a engenha-
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ria genética ganhou importância 

a partir da Lei nº 9.279/96 – que 

permite a apropriação privada 

dos produtos e processos biotec-

nológicos, desde que se cumpram 

três requisitos básicos: inovação, 

atividade inventiva e aplicabili-

dade industrial. Primeiramente, 

é importante observar que, an-

tes do advento da Lei 9.279/96, 

já existia a Lei Federal nº 8.974 

de 5 de janeiro de 1995, regula-

mentada pelo Decreto nº 1.752 de 

20 de dezembro de 1995, já neste 

tempo conhecida como a “Lei de 

Biossegurança”, estabelecendo 

parâmetros legais à pesquisa ge-

nética e regulando as pesquisas 

dentro do Estado Brasileiro. 

A Lei de Biosseguran-

ça, Lei nº 8.974 de 05 de janei-

ro de 1995 (já revogada pela Lei 

11.105, aprovada em 24 de março 

de 2005), reconheceu o direito a 

todos ao meio ambiente ecologi-

camente equilibrado, regulamen-

tando o disposto no artigo 225 

da Constituição Federal, onde 

se concedeu ao Poder Público o 

dever de assegurar a efetividade 

desse direito, possibilitando al-

gumas medidas, tais como a obri-

gação de preservar a diversidade 

e a integridade do patrimônio 

genético do país, fi scalizar enti-

dades dedicadas á pesquisa e ma-

nipulação de material genético, 

bem como controlar a produção, 

comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, 

a qualidade de vida e o meio am-

biente. 

É certo que a antiga 

Lei de Biossegurança (8.974/95) 

não era capaz de disciplinar de 

maneira efi caz o assunto, pois 

vários dos conceitos utilizados 

não se harmonizavam com a or-

dem objetiva dos fatos que queria 

regular, para o esclarecimento 

do signifi cado de alguns termos 
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tais como organismo, organis-

mo geneticamente modifi cado, 

engenharia genética, ácido deso-

xirribonucleico – o ADN, ácido 

ribonucleico – o ARN, molécula 

de ADN/ARN recombinante. 

Desta forma, a antiga 

lei de 1995, diante desses “vazios 

normativos”, foi revogada pela 

Lei nº 11.105, aprovada em 24 de 

março de 2005, que tem por esco-

po estabelecer normas para o uso 

das técnicas de engenharia gené-

tica e liberação do meio ambien-

te de organismos geneticamente 

modifi cados, autorizando a cria-

ção, no âmbito da Presidência da 

República, da Comissão Técnica 

Nacional de Biossegurança – a 

CTNBio. 

Ocorre ainda que há la-

cunas legais para serem preen-

chidas e ações práticas que pre-

cisam ser realizadas as medidas 

que novas tecnologias referentes 

à Genética se revelam. O meio 

ambiente, ao servir de fonte de 

pesquisa para o desenvolvimento 

de novos conhecimentos, técni-

cas e produtos, necessita ser res-

peitado de maneira sustentável, 

além de fi scalizado efetivamente 

para que sua exploração ilegal 

seja contida. 

O ser humano, em rela-

ção à privacidade e à saúde, prin-

cipalmente a respeito das possibi-

lidades de novas terapias gênicas 

(tratamento baseado na introdu-

ção de genes sadios com uso de 

técnicas de DNA recombinante), 

também precisa ter sua dignida-

de acolhida, pois a tendência é 

a de que os referidos benefícios 

advindos dos avanços científi cos 

se tornem mais comuns na socie-

dade. 

Argumentação envolvendo ma-

nipulação genética de células-

-tronco embrionárias
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Após a chegada da Lei 

de Biossegurança, especialmen-

te no artigo 5º, que trata da per-

missão, para fi ns terapêuticos 

e de pesquisa, da utilização de 

células-tronco embrionárias, o 

presente tema tornou-se muito 

discutido nas comunidades cien-

tífi cas e jurídicas. 

Células-tronco embrio-

nárias podem ser conceituadas 

como aquelas derivadas da massa 

celular interna indiferenciada de 

embriões humanos. São pluripo-

tentes, o que signifi ca que estão 

aptas a crescer (se diferenciar) 

em tecidos derivados das três ca-

madas germinativas: ectoderma, 

endoderma e mesoderma. 

Em outras palavras, elas 

podem se desenvolver em cada 

um dos mais de 200 tipos de cé-

lulas do corpo adulto, desde que 

sejam especifi cadas para o fazer. 

As células tronco embrionárias 

possuem duas propriedades dis-

tintas: a pluripotência7  e a habi-

lidade de se replicar indefi nida-

mente. Ocorre que o debate sobre 

a liberação das pesquisas com 

células-tronco embrionárias hu-

manas no Brasil divide opiniões 

entre cientistas, juristas e biólo-

gos. 

Para o pesquisador da 

Universidade Federal do Rio de 

Janeiro, Stevens Rehen, as cé-

lulas tronco embrionárias são 

o tipo celular de maior poten-

cial terapêutico descoberto até 

hoje8.  Para ele, essas células fo-

ram capazes de aliviar ou curar 
7 A pluripotência distingue 
as células-tronco embrionárias 
das células tronco encontradas 
em adultos: enquanto as célu-
las-tronco embrionárias podem 
regenerar todo tipo de células de 
um corpo, as células-tronco adul-
tas são multipotentes e podem 
produzir apenas um número li-
mitado de tipo celulares.
8 Atualmente Stevens 
Rehen é professor titular e diretor 
adjunto de pesquisa do Instituto 
de Ciências Biomédicas da Uni-
versidade Federal do Rio de Ja-
neiro e pesquisador do Instituto 
D’Or de Pesquisa e Ensino.
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sintomas de diversas patologias, 

incluindo mal de Parkinson9  e 

lesão de medula espinhal. Para 

Rehen, proibir as pesquisas com 

células-tronco embrionárias tor-

nará o Brasil dependente dos 

países onde esses estudos são re-

alizados, como Austrália, Ingla-

terra, Bélgica, Dinamarca, Japão 

entre outros. 

A discussão foi levada 

ao Supremo Tribunal Federal, 

quando foi proposta pelo então 

Procurador Geral da República, 

Claudio Fontelles, uma Ação Di-

reta de Inconstitucionalidade que 

questionava a constitucionalida-

de do artigo 5º da Lei de Bios-

segurança (Lei nº 11.105/05). Na 

ação, o procurador defendia o ar-

gumento de que a vida acontece a 

partir da fecundação e, portanto, 

9 É a degeneração progres-
siva dos neurônios produtores 
do neurotransmissor dopamina, 
intimamente relacionados ao do-
mínio sobre os movimentos do 
corpo.

o embrião já é vida humana; por 

isso, o pedido da ação era para 

que o STF tornasse inconstitu-

cional o uso de células-tronco de 

embriões humanos para fi ns de 

pesquisa científi ca, pois o artigo 

estaria violando a vida humana. 

O relator do caso no 

STF foi o Ministro Carlos Ayres 

Britto, que determinou a realiza-

ção da audiência pública sobre o 

assunto em 20 de abril de 2007, 

quando ouviu diversos cientistas, 

religiosos e estudiosos favoráveis 

e contrários ao uso de células-

-tronco embrionárias, antes de 

levar o caso a julgamento no Ple-

nário da Suprema Corte.  

Vejamos a redação do 

artigo 5º da Lei nº 11.105/05: 
É permitida, para fi ns 
de pesquisa e tera-
pia, a utilização de 
células-tronco em-
brionárias obtidas de 
embriões humanos 
produzidos por ferti-
lização in vitro e não 
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utilizados no respec-
tivo procedimento, 
atendidas as seguin-
tes condições: 

I - sejam embriões 
inviáveis; ou 

II - sejam embri-
ões congelados há 3 
(três) anos ou mais, 
na data da publica-
ção desta Lei, ou 
que, já congelados na 
data da publicação 
desta Lei, depois de 
completarem 3 (três) 
anos, contados a par-
tir da data de conge-
lamento. 

§ 1º Em qualquer 
caso, é necessário o 
consentimento dos 
genitores.

§ 2º Instituições de 
pesquisa e serviços 
de saúde que rea-
lizem pesquisa ou 
terapia com células-
-tronco embrionárias 
humanas deverão 
submeter seus pro-

jetos à apreciação e 
aprovação dos res-
pectivos comitês de 
ética em pesquisa.

§ 3º É vedada a co-
mercialização do 
material biológico 
a que se refere este 
artigo e sua prática 
implica o crime tipi-
fi cado no art. 15 da 
Lei no 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997.

Por fi m, no voto ven-

cedor do ministro Ayres Britto 

fi cou registrado que a vida tem 

início com a fecundação, mas 

somente após a nidação pode-se 

falar em pessoa, pois é quan-

do o óvulo se instala na parede 

do útero. Logo, para o Supremo 

Tribunal Federal, um embrião 

não é juridicamente pessoa, nem 

um “pequenino ser”, argumento 

muito usado pelos grupos pró-

-vida, que atuaram como amicus 
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curiae10  no julgamento. 

Em resumo, o STF de-

clarou, no julgamento da Ação 

3510/05, que a Constituição Fede-

ral já trazia os elementos centrais 

para julgar o caso e consagrou 

como mandamentos constitucio-

nais a laicidade do Estado e o 

direito à pesquisa cientifi ca em 

prol da vida. O direito à pesqui-

sa cientifi ca, entendida a liber-

dade como direito fundamental, 

encontra um limite em outros 

princípios constitucionais, como 

direito à vida, à integridade físi-

ca e moral, ou à privacidade, por 

exemplo. E o encontro entre os 

direitos personalíssimos e os di-

reitos de pesquisa científi ca deve 

ser resolvido pela aplicação do 

princípio da proporcionalidade, 

10 Expressão latina que sig-
nifi ca “amigo da corte” ou “amigo 
do tribunal”, é a pessoa ou enti-
dade estranha à causa, que vem 
auxiliar o tribunal, provocada 
ou voluntariamente, oferecendo 
esclarecimentos sobre questões 
essenciais ao processo. 

com o objetivo de que o exercício 

de um direito não anule o exercí-

cio do outro, uma vez que os dois 

devem ser efetivamente protegi-

dos e garantidos. 

Conclui-se que, mesmo 

que o art. 5º da Lei de Biosse-

gurança foi votado como cons-

titucional e permite as pesquisas 

com células-tronco embrioná-

rias no Brasil, muitas religiões, 

como a católica e o espiritismo, 

enxergam essa prática como um 

aborto. Mas, em um ponto há a 

concordância entre as religiões, 

os grupos pró-vida e os pesqui-

sadores, pois, de acordo com a 

Lei nº 11.105/05, somente os em-

briões inviáveis, ou seja, que não 

poderão ser implantados no útero 

da mulher, podem ser utilizados, 

sabendo que o futuro desses em-

briões seria o descarte, sendo vá-

lida, portanto, a ideia de pesquisa 

para benefi ciar certo grupo.

O uso de células-tronco 
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embrionárias ainda será alvo de 

inúmeras discussões no campo 

religioso, científi co, fi losófi co e 

jurídico. Mas o fato é que as cé-

lulas-tronco são o tipo celular de 

maior potencial terapêutico des-

coberto até hoje, capaz de aliviar 

ou curar diversas patologias, não 

podendo ser ignorados os benefí-

cios da pesquisa com tais células. 

Análise jurisprudencial sobre a 

manipulação genética em hipó-

teses de doença 

A manipulação genética 

é um dos assuntos mais instigan-

tes da bioética, isso porque, com 

ela, há a possibilidade de criar o 

homem perfeito, o bebê perfeito, 

livre de qualquer tipo de doença, 

ou, então, com as características 

fenotípicas mais próximas do 

ideal de beleza. A questão é: até 

que ponto podemos manipular 

geneticamente o ser humano res-

peitando a ética e a dignidade da 

pessoa humana?

No Brasil, existem duas 

normativas que tratam sobre o 

assunto. Uma já foi citada ante-

riormente, que é a Lei de Biosse-

gurança (nº 11.105/05), e a outra é 

a Resolução do Conselho Federal 

de Medicina nº 2121/2015, que 

adota normas éticas para a utili-

zação das técnicas de reprodução 

assistida tornando tal dispositivo 

a ser seguido pelos médicos bra-

sileiros. Tal resolução não pode 

ser considerada lei, pois não 

cumpriu o devido processo le-

gislativo e não tem efi cácia erga 

omnes11 . Embora o ordenamento 

jurídico ainda não tenha se dedi-

cado a temática, o Biodireito tem 

se desenvolvido a partir da refl e-

xão sobre a união dos temas vida, 

ética e Direito. 

11 Termo jurídico em latim 
que signifi ca que uma norma ou 
decisão terá efeito vinculante, ou 
seja, valerá para todos.
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Se tratando de repro-

dução humana assistida (RHA), 

uma das polêmicas envolve o fato 

de o Conselho Federal de Medi-

cina permitir a seleção embrioná-

ria e a terapia gênica, colocando 

em evidência a discussão sobre a 

legitimidade da eugenia nos dias 

atuais. 

Primeiramente, é im-

portante conceituar brevemente 

o que é reprodução assistida: um 

conjunto de operações para unir, 

artifi cialmente, os gametas femi-

nino e masculino, dando origem 

a um ser humano. Para Moreira 

Filho (2005), a reprodução assis-

tida é voltada para os casos de in-

fertilidade e deverá ser escolhida 

quando o motivo da infertilidade 

não puder ser resolvido por médi-

cos de forma terapêutica.  

A reprodução humana 

assistida poderá ser pelos méto-

dos ZIFT e do GIFT. Segundo 

Maria Helena Diniz (2009): 

[...] a ectogênese ou 
fertilização in vitro 
concretiza-se pelo 
método ZIFT (Zi-
bot Intra Fallopian 
Transfer), que con-
siste na retirada de 
óvulo da mulher para 
fecundá-lo na pro-
veta, com sêmen do 
marido ou de outro 
homem, para depois 
introduzir o embrião 
no seu útero ou no de 
outra. Como se vê, 
difere da insemina-
ção artifi cial, que se 
processa mediante o 
método GIFT (Ga-
metha Intra Fallopian 
Transfer), referindo-
-se à fecundação in 
vivo, ou seja, à ino-
culação do sêmen na 
mulher, sem que haja 
qualquer manipula-
ção externa de óvulo 
ou de embrião. 

Os dois procedimen-

tos podem ser classifi cados em 

homólogos – quando envolver 

material biológico dos pais – ou 
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heterólogos – quando houver 

necessidade de utilização de ga-

metas, óvulos ou espermatozoi-

des, de doadores. No Brasil, não 

existe uma legislação específi ca 

tratando de reprodução humana 

assistida. O Conselho Federal de 

Medicina regula o assunto por 

meio de Resoluções vindas des-

te órgão, destinadas a médicos e 

clínicas que realizam a reprodu-

ção. 

Podemos dizer que um 

dos resultados da investigação 

genética é o fato de poder anteci-

par em menor ou maior medida a 

probabilidade de que uma pessoa 

desenvolva determinada enfer-

midade. No entanto, o uso dessas 

informações pela sociedade pode 

abrir portas positivas, possibili-

tando a identifi cação, prevenção 

e cura de enfermidades hereditá-

rias ou portas negativas devido a 

discriminação por motivos gené-

ticos.

Para Araújo (2014): 
[...] a fusão das des-
cobertas atuais sobre 
o genoma humano 
ao avanço das téc-
nicas de reprodução 
assistida abriu novas 
possibilidades à con-
cretização do pensa-
mento eugênico. O 
valor preventivo das 
análises genéticas 
em torno do processo 
de reprodução, hoje, 
é o fator responsá-
vel por tal abertura. 
Aconselhamentos 
genéticos, diagnós-
ticos em gametas, 
embriões e fetos e a 
engenharia genética 
são as técnicas novas 
que fi zeram ressurgir 
a admissibilidade do 
pensamento eugêni-
co, traduzido, como 
neoeugenia. Tal de-
nominação tem por 
fi nalidade enfatizar 
as diferenças entre o 
pensamento eugêni-
co atual e o pensa-
mento eugênico do 
século XX.  
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Sobre as técnicas utili-

zadas na RHA autorizadas pelo 

Conselho Federal de Medicina, 

terapia gênica ou seleção embrio-

nária, esclarece Diniz (2009), 

que a terapia gênica visa à trans-

ferência de informação genética, 

ou melhor, de genes de um orga-

nismo para outro para curar ou 

diminuir distúrbios, moléstias 

genéticas ou não genéticas.  Com 

a terapia gênica utilizam-se ví-

rus, que transportam genes, em 

lugar de medicamentos para tra-

tamento de doenças. Tal terapia é 

considerada por muitos cientistas 

como uma possível solução para 

corrigir males advindos de mo-

léstias hereditárias ou das provo-

cadas por falhas no DNA. 

É importante ressaltar 

que a terapia gênica pode ocorrer 

tanto em células germinativas, 

na fase pré-embrionária, quan-

do o zigoto apresenta algumas 

células, ou antes da fertilização, 

atuando sobre o espermatozóide, 

o óvulo ou o pré-embrião (célula 

totipotente o que é oportuniza-

do pelas técnicas de reprodução 

assistida, quanto nas células so-

máticas humanas, em qualquer 

etapa de seu desenvolvimento, 

menos na fase pré-embrionária, 

é utilizada para curá-lo de uma 

enfermidade, sendo admissível 

ética e juridicamente, desde que 

se tomem precauções para não 

prejudicar a sua integridade físi-

ca ou aumentar seu sofrimento, 

piorando suas condições de vida, 

ou, ainda, para não afetar a sua 

descendência. 

Além da terapia gêni-

ca de células germinativas, no 

contexto da reprodução assisti-

da pode ocorrer, também, a se-

leção embrionária de embriões 

que serão implantados no útero 

da mulher. Féo (2005) esclare-

ce que a seleção embrionária ou 
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seleção de embriões é realizada 

através do Diagnóstico Pré-im-

plantatório (DPI), que permite 

detectar alterações genéticas ou 

cromossômicas em pré-embriões 

fecundados in vitro, antes da sua 

transferência ao útero materno.  

Através desta técnica, doenças 

hereditárias graves ligadas ou 

não ao sexo, assim como altera-

ções cromossômicas (aneuploi-

dias) podem ser afastadas. 

Falando-se de manipu-

lação genética, os procedimen-

tos atualmente podem ajudar a 

prevenir doenças, ajudar mulhe-

res com idades avançadas a ter 

fi lhos ou até curar doenças para 

as quais até então não havia cura. 

No âmbito jurídico, o principal 

aspecto que deve ser observado é 

a responsabilidade civil de algu-

mas práticas envolvendo a enge-

nharia genética.  

No caso de inseminação 

artifi cial, o foco devem ser as re-

lações contratuais advindas des-

se procedimento. O lesado pode 

recorrer-se ao Código de Defesa 

do Consumidor para reivindicar 

seus direitos, pois hoje tal pres-

tação de serviço é protegida por 

este dispositivo legal. As possibi-

lidades de danos variam de troca 

de gametas ou de pré-embriões 

até quebra de sigilo injustifi cado 

por parte do estabelecimento. 

Outro ponto importante 

é que, caso nasça alguma crian-

ça doente devido ao doador, o 

estabelecimento será responsá-

vel juntamente com o terceiro 

doador; ou, caso os gametas são 

provenientes do próprio casal e a 

criança nasça com alguma ano-

malia genética, o estabelecimen-

to só poderá ser responsabilizado 

caso já tenha consciência da pro-

babilidade da doença e não tenha 

examinado o embrião de forma 

efi caz antes de implantá-lo. 

Por fi m, atualmente a 
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pesquisa genética e a biotecnolo-

gia estão cobrando a reavaliação 

de valores e a revisão do quadro 

normativo. O ambiente jurídico 

necessita de uma visão crítica 

voltada não somente para impor 

sanções penais a certos atos ilí-

citos, mas também de se formar 

um novo ponto de vista que se 

harmonize com a modernidade. 

Caberá a toda comunidade jurí-

dica o papel de contribuir para 

desenvolver um debate sobre um 

Código de Engenharia Genética 

e transmitir o conhecimento dele 

produzido, com a fi nalidade de 

equilíbrio e respeito à dignidade 

humana. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A relação existente en-

tre Genética, Ética e Direito está 

ligada a diversas questões po-

lêmicas que merecem refl exões 

mais profundas pelos cientistas, 

juristas e aplicadores do direi-

to, baseando-se no princípio da 

dignidade humana, considerado 

como o de maior importância na 

Constituição Federal de 1988, 

que fundamenta todos os demais 

direitos do homem. 

As pesquisas que envol-

vendo os resultados do genoma 

humano possibilitaram ao ho-

mem atuar de forma direta no iní-

cio e fi m da vida, principalmente 

em relação ao desenvolvimento 

da vida com qualidade. Apesar 

de serem favoráveis os benefícios 

apresentados pela investigação 

científi ca, é  clara a possibilidade 

de ocorrência de abusos no que 

se refere à  alteração do patrimô-

nio genético da espécie humana. 

É  importante fazer uma 

refl exão jurídica e bioética dos 

confl itos gerados entre os direi-

tos ao patrimônio genético hu-

mano e à  investigação científi ca. 

O genoma humano constitui a 
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base da unidade fundamental de 

todos os membros da família hu-

mana, num sentido fi gurado, é  o 

patrimônio da humanidade. 

A ciência jurídica e a 

Bioética não devem se opor ao 

progresso científi co, mas podem 

impor-lhe limitações, pois o pa-

pel do Direito nã o se restringe 

apenas a estabelecer as consequ-

ências jurídicas dos atos ilícitos, 

mas principalmente observar os 

refl exos dessa atividade em toda 

a sociedade. Assim, o direito ao 

patrimônio genético humano e 

à investigação científi ca devem 

ser conciliados a partir dos valo-

res consagrados nas Declarações 

Universais de Direitos e na Cons-

tituição Federal brasileira. 

A identidade genética 

do indivíduo deve ser respeita-

da, levando em consideração que 

qualquer intervenção nas células 

germinais atingiria a identida-

de da própria espécie humana 

A liberdade científi ca não pode 

transpor as barreiras do razoá-

vel. Deve ser defi nido um padrão 

protetor do patrimônio genético 

humano, a fi m de que os progres-

sos da ciência não colidam com 

valores fundamentais, tais como 

a dignidade humana. 

REFERÊNCIAS

AMARAL, Francisco. Direi-

to Civil: introdução. 3. ed. Rio 

de Janeiro; São Paulo: Renovar, 

2000. 

ARAÚJO, Ana Thereza Meirel-

les. Neoeugenia e reprodução 

humana artifi cial: limites éticos e 

jurídicos. Salvador: Jus Podivm, 

2014.

BOBBIO, Norberto. A era dos di-

reitos. São Paulo, Elsevier, 1997.

BONAVIDES, Paulo. Curso de 



ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 01 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

283

Direito Constitucional. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2003. 

BRASIL. [Constituição (1988)] 

Constituição da República Fe-

derativa do Brasil. Brasília, DF: 

Presidência da República, [2020]. 

Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/Constitui-

cao/Constituicao.htm. Acesso 

em: 01 ago. 2020.

CARVALHO, Gisele Mendes. 

Patrimônio Genético e Direito 

Penal. Curitiba: Juruá, 2007. 

CHIARINI JÚNIOR, Enéas 

Castilho. Noções Introdutórias 

sobre Biodireito. Âmbito Jurí-

dico, São Paulo, v. 7, n. 18, ago. 

2004. Disponível em: http://am-

bito-juridico.com.br/site.index.

php?_nlink=revista_artigos_lei-

tura&artigo_Id=4141. Acesso 

em: 01 ago. 2020.

CUNHA, Paulo Ferreira da. 

Princípios de direito: introdução 

à fi losofi a e metodologia jurídi-

cas. Porto: Rés-Editora, s.d. (Co-

leção Resjurídica).

DELFIM, Rodrigo Márcio. No-

ções Básicas de Bioética e Bio-

direito. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2017. 

DIAFÉRIA, Adriana. Princi-

pios estruturadores do direito á 

proteção do patrimônio genético 

humano e as informações genéti-

cas contidas no genoma humano 

como bens de interesses difusos. 

Rio de Janeiro: Editora, ano.

DINIZ, Maria Helena. O estado 

atual do Biodireito. 6. ed. São 

Paulo: Saraiva, 2009.

DINIZ, MARIA HELENA. O 

estado atual do Biodireito. 7. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2010.



ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 01 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

284

FARIAS, James Magno Araújo. 

Dignidade da pessoa humana e 

bioética: a declaração de consti-

tucionalidade do artigo 5º da Lei 

nº 11.105/05 (Lei de Biosseguran-

ça) pelo Supremo Tribunal Fede-

ral. Disponível em: ... Acesso em: 

01 ago. 2020.

FÉO, Christina de Oliveira. Bio-

direito e Bioética. Rio de Janeiro: 

América Jurídica, 2005.

KOERICH, Magda Santos; MA-

CHADO, Rosani Ramos; COS-

TA, Eliane. Ética e bioética: para 

dar inicio à refl exão. Disponível 

em: https://www.scielo.br/pdf/

tce/v14n1/a14v14n1. Acesso em: 

01 ago. 2020.

KRIGER FILHO, Domingos 

Afonso. Considerações acerca 

dos efeitos jurídicos do uso inde-

vido de material genético. Revis-

ta da ESMESC (Escola Superior 

da Magistratura do Estado de 

Santa Catarina), Florianópolis, v. 

14, n. 20, 2007, p. 113-130. 

LEHNINGER, Albert L. Funda-

mentos de Bioquímica. São Pau-

lo: Sarvier, 1977. 

LEVINE, Robert Paul. Genética. 

2. ed. São Paulo: Livraria Pionei-

ra, 1977. 

MONTENEGRO, Douglas Her-

rera; COLUCCI, Maria da Glória. 

A tutela jurídica do patrimônio 

genético brasileiro. Revista Jurí-

dica Cesumar. Maringá, v. 15, n. 

1, jan/jun. 2015, p. 175-191. Dis-

ponível em: https://periodicos.

unicesumar.edu.br/index.php/

revjuridica/article/view/3902. 

Acesso em: 01 ago. 2020.

MOREIRA FILHO, José Rober-

to. Biodireito e Bioética. Rio de 



285

Janeiro: América Jurídica, 2005.

ORGANIZAÇÃO DAS NA-

ÇÕES UNIDAS. Declaração 

Universal dos Direitos Humanos. 

Disponível em: .... ver se tem q 

colocar isso 

SOARES, Marcelo André. PIÑE-

RO, Esteves Walter. Bioética e 

Biodireito: uma introdução. São 

Paulo: Edições Loyola, 2006. 

WINCKLER, Cristiane Gehlen. 

Da preservaç ã o do patrimô nio 

gené tico humano à  luz da teoria 

dos direitos fundamentais. In: 

XIX ENCONTRO NACIONAL 

DO CONPEDI. Anais [...]. Flo-

rianó polis: Fundaç ã o Boiteux, 

2010, p. 6836.

WINCLER. Cristiane Gehlen. 

Da intervenção no patrimônio 

genético humano sob o prisma 

da dignidade da pessoa humana. 

Dissertação. (Mestrado). Centro 

Universitário Maringá. 2011.

ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 01 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs


